
 
 
 

EDITAL 
 
António José Brito Correia, Vice Presidente da Câmara Municipal do Concelho de 

Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela alínea v) do nº 1 

do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração que lhe foi 

produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos do nº 1 do 

artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária pública de 13 de 

Setembro de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia externa:---------------

---- 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 30 de agosto de 2011; 

2- Tomou conhecimento do relatório de participação preventiva, respeitante à 3ª 

alteração do PDM de Santa Comba Dão e deliberou, por unanimidade, 

devolver o mesmo ao Gabinete de Planeamento e Urbanismo, para que seja 

dada a necessária continuidade ao processo; 

3- Ratificou os despachos do Senhor Vice-Presidente e referentes à isenção do 

pagamento de Licença Especial de Ruído, para Atividades Ruidosas 

Temporárias a Instituições Locais; 

4- Deliberou, por unanimidade, restituir as cauções aos adjudicatários das bancas 

do Mercado Municipal nºs: 17,18,48,49,51.52,58 e 59.  

5- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Franquelina Antunes Costa; 

6- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Modesto Alves Ribeiro; 

7- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Adérito Alves dos Santos; 

8- Tomou conhecimento do 3º Relatório de Execução – 31 de Agosto de 2011, 

sobre a execução do Plano de Saneamento Financeiro reformulado e 

deliberou, por unanimidade, remetê-lo à Assembleia Municipal; 

9- Deliberou, por unanimidade, anular a deliberação de 28 de fevereiro de 2011,  

e vender à Empresa Construções José Rui Alves Lda,  C.F. nº 507 846 427, o  



lote nº 5 do Pólo Industrial da Guarita,  com a área de 2 060,00 m2, ao preço 

de 2,50 € o metro quadrado, com a salvaguarda de que a cedência será 

exclusivamente para os fins indicados no anterior pedido ou seja para 

construção de uma industria de carpintaria e serralharia.  

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 16 de Setembro de 2011. 

O Vice -  Presidente da Câmara Municipal, 

 

http://www.cm-santacombadao.pt/

